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1 ENQUADRAMENTO 

Este documento constitui o Plano de Prevenção e Gestão de Resíduos de Construção 

e Demolição (PPGRCD) que o empreiteiro terá que cumprir durante a execução das 

obras de construção do Parque Eólico de Maunça, sem prejuízo que o mesmo possa 

vir a ser complementado com outras obrigações que o empreiteiro tenha que 

cumprir no âmbito de eventuais certificações que detenha. 

São aqui identificados e classificados os resíduos produzidos durante as diferentes 

atividades a desenvolver para a instalação do projeto referido, sendo igualmente 

descritos os objetivos e as tarefas a executar na gestão dos mesmos, bem como as 

responsabilidades associadas e os meios envolvidos. 

O PPGRCD constitui assim um instrumento importante para assegurar uma correta 

prevenção e gestão dos resíduos de obra, de forma a minimizar os impactes 

ambientais associados e garantir o cumprimento de todos os requisitos legais 

aplicáveis. 

O PPGRCD é passível de sofrer alterações durante o decurso da obra, de forma a 

melhor se adaptar às realidades e circunstâncias do projeto na sua fase de 

construção. As alterações serão sempre registadas e uma nova versão do plano será 

distribuída por todos os intervenientes. 

O Empreiteiro deverá designar o Gestor de Resíduos que será o responsável pela 

implementação do PPGRCD, ou seja, pela gestão dos resíduos segregados na obra, 

quer ao nível da recolha e acondicionamento temporário no estaleiro, quer ao nível 

do transporte e destino final, recorrendo para o efeito a operadores licenciados. 
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2 PREVENÇÃO DA PRODUÇÃO DE RESÍDUOS 

Na escolha de fornecedores, produtos e equipamentos a utilizar em obra, é 

importante considerar a minimização da produção de resíduos. Para o efeito devem 

ser adotados os seguintes critérios: 

 Preferir fornecedores que utilizem produtos e materiais com embalagem de 

tara retornável, para que se possam devolver as embalagens aos 

fornecedores; 

 Reutilizar na própria obra, como material de aterro, o material inerte 

proveniente das ações de escavação que deverá ser depositado na 

envolvente dos locais de onde foi removido; 

 Os materiais utilizados e não consumidos devem ser reutilizados dentro da 

própria obra ou em obras exteriores, desde que devidamente licenciadas. 

Estes materiais não chegam assim a ser classificados como resíduos, no entanto a 

sua produção e encaminhamento devem ser registados, conforme se explica em 

capítulos seguintes. 

3 CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO E 

DEMOLIÇÃO (RCD) SEGUNDO A LISTA EUROPEIA DE 

RESÍDUOS 

No Quadro 3.1 apresentam-se os resíduos que poderão eventualmente ser 

produzidos no âmbito das atividades associadas à construção do Projeto. Note-se, 
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no entanto, que, tal como se encontra patente no referido quadro, nem todos os 

resíduos identificados virão a ser produzidos, uma vez que a ocorrência de alguns 

deles só se verificará em caso de acidente ou em resultado de qualquer situação 

inesperada. Assim, apresenta-se, também, no Quadro 3.1 a probabilidade de 

ocorrência de cada um dos resíduos listados. 

Quadro 3.1  

Identificação e classificação dos resíduos produzidos em obra e probabilidade de 

ocorrência. 

 

Resíduo 

Probabilidade de 

Ocorrência 

Regular Reduzida 

13 Óleos usados e resíduos de combustíveis líquidos 

1302 Óleos de Motores, transmissões e lubrificação usados 

130204 
Óleos minerais clorados de motores, transmissões e 

lubrificação (*) 
 X 

130205 
Óleos minerais não clorados de motores, transmissões e 

lubrificação (*) 
 X 

130206 Óleos sintéticos de motores, transmissões e lubrificação (*)  X 

130207 Outros óleos de motores, transmissões e lubrificação (*)  X 

14 
Resíduos de solventes, fluidos de refrigeração e gases propulsores orgânicos 

(exceto 07 e 08) 

1406 
Resíduos de solventes, fluidos de refrigeração e gases propulsores de 

espumas/aerossóis orgânicos 

140603 Outros Solventes e misturas de solventes (*)  X 

15 
Resíduos de embalagens; absorventes, panos de limpeza, materiais filtrantes e 

vestuário de proteção não anteriormente especificado 

1501 
Embalagens (incluindo resíduos urbanos e equiparados de embalagens, 

recolhidos separadamente) 

150101 Embalagens de papel e cartão X  

150102 Embalagens de plástico X  
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Resíduo 

Probabilidade de 

Ocorrência 

Regular Reduzida 

150106 Mistura de embalagens X  

150110 
Embalagens contendo ou contaminadas por resíduos de 

substâncias perigosas (*) 
X  

1502 Absorventes, materiais filtrantes, panos de limpeza e vestuário de proteção 

150202 

Absorventes, materiais filtrantes, panos de limpeza e 

vestuário de proteção contaminado com óleos ou outras 

substâncias perigosas (*) 

X  

 

Quadro 3.1 (Continuação) 

Identificação e classificação dos resíduos produzidos em obra e probabilidade de 

ocorrência. 

 

Resíduo 

Probabilidade de 

Ocorrência 

Regular Reduzida 

17 
Resíduos de construção e demolição (incluindo solos escavados de locais 

contaminados) 

1701 Betão, Tijolo, Ladrilhos, Telhas e Materiais cerâmicos 

170101 Betão X  

170102 Tijolos  X 

1702 Madeira, Vidro e Plástico 

170201 Madeira X  

170202 Vidro X  

170203 Plástico X  

1704 Metais (incluindo ligas) 

170401 Cobre, bronze e latão  X 

170405 Ferro e Aço X  
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Resíduo 

Probabilidade de 

Ocorrência 

Regular Reduzida 

170407 Mistura de metais  X 

170409 
Resíduos metálicos contaminados com óleos ou outras 

substâncias perigosas (*) 
 X 

170411 
Cabos elétricos e outros cabos não contaminados com 

substâncias perigosas 
X  

1705 
Solos (incluindo solos Escavados e Locais Contaminados, Rochas e Lamas de 

Dragagem 

17503 
Solos e rochas contaminados com óleos ou outras 

substâncias perigosas (*) 
 X 

1709 Outros Resíduos de Construção e Demolição 

170903 
Outros resíduos de construção e demolição contendo 

substâncias perigosas (incluindo mistura de resíduos) (*) 
 X 

170904 
Mistura de resíduos de construção e demolição não 

abrangidos noutras categorias 
 X 

20 
Resíduos Urbanos e Equiparados (Resíduos domésticos, do comércio, indústria 

e serviços), incluindo as frações recolhidas 

2001 Frações Recolhidas Seletivamente (exceto 1501) 

200101 Papel e cartão X  

200102 Vidro  X 

2003 Resíduos urbanos ou equiparados 

200301 Mistura de resíduos urbanos e equiparados X  

99 Resíduos vegetais das desmatações X  

(*) Resíduos perigosos 

 

 

3.1 PRODUÇÃO DE RESÍDUOS, CALENDARIZAÇÃO E FASEAMENTO DA 

OBRA 
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Apresenta-se na Figura 3.1 a programação temporal dos trabalhos previstos para a 

fase de construção do projeto do Parque Eólico de Maunça. 

O período de construção do Projeto terá a duração aproximada de 9 meses, 

destinando-se o último, fundamentalmente, a ensaios dos equipamentos, bem como 

à modelação final dos terrenos nos locais onde ocorreram movimentos de terras e à 

subsequente recuperação paisagística. Nesta última etapa a produção de resíduos 

será reduzida. 

É durante o período compreendido entre o segundo e o quarto mês da fase de 

construção, que se espera uma maior produção de resíduos, associada às atividades 

de movimentos de terras e de execução das fundações dos aerogeradores, que por si 

só originam mais resíduos, e também à presença de maior número de pessoas em 

obra. 
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Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 Mês 7 Mês 8 Mês 9

Montagem de estaleiro

Ramais de acesso e plataformas

Valas de Cabos

Fundações de aerogeradores

Arranjos exteriores e acabamentos

Instalações Eléctricas Rede interna de MT e PTs

Montagem

Verificações prévias

Ligação à rede

Abertura de aboucos

Fornecimento e execução de maciços dos apoios

Transporte, assemblagem e montagem dos postes

Transporte e montagem dos condutores

Recepção provisória

Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 Mês 7 Mês 8 Mês 9

8 15 25 25 30 25 15 10 10

Linha: nº pessoas em obra 8 8 8 8 8 8 8 8 8

Actividades

Adjudicação

Aerogeradores

Obras de Construção Civil

LINHA ELÉCTRICA

Meses

Parque Eólico: nº pessoas em obra

Adjudicação

Colocação em serviço

Ensaios e Período Experimental

Recuperação Paisagística

Recepção Provisória

 

Figura 3.1 -  Cronograma da fase de obra 

 

4 TAREFAS, MEIOS E RESPONSABILIDADES ASSOCIADOS À 

GESTÃO DOS RESÍDUOS 

4.1 DEPOSIÇÕES/ARMAZENAMENTO 

No estaleiro do Empreiteiro devem estar instalados, pelo menos os recipientes para a 

deposição seletiva dos seguintes resíduos: 

Resíduo Código LER 

Papel e cartão 200101 
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Embalagens 150106 

Vidro 200102 

Mistura de resíduos urbanos 200301 

  

Mistura de resíduos de construção e demolição não perigosos 170904 

   

Outros resíduos de construção e demolição contendo substâncias 

perigosas (incluindo mistura de resíduos) (*) 

170903 

Óleos minerais não clorados de motores, transmissões e lubrificação 

(*) 

130205 

(*) Resíduos perigosos 

Também poderão existir contentores junto do aerogerador (na plataforma de 

montagem) com características adequadas à deposição seletiva dos resíduos 

referidos anteriormente que não sejam perigosos. 

Todos os recipientes devem estar sinalizados com a identificação do resíduo e o 

respetivo código LER. 

Em casos eventuais em que se produzam resíduos de um determinado tipo em 

quantidades significativas, ou cujas características não permita a sua mistura com 

outros resíduos, será estudada a necessidade de colocar mais um contentor no 

estaleiro, ou junto ao aerogerador, para o seu armazenamento. 

Os materiais para reutilização que não constituam resíduos devem ser armazenados 

em condições adequadas, separados dos resíduos, devidamente identificados e de 

forma a não causarem contaminação do solo ou da água. 
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Alguns resíduos não perigosos, que possuam dimensões maiores que os recipientes, 

podem ser armazenados dentro do estaleiro ou na plataforma do aerogerador, sem 

recipiente próprio, mas em condições adequadas, de forma a não provocar a 

contaminação do solo ou da água. 

Os resíduos sólidos urbanos e os equiparáveis deverão ser triados de acordo com as 

seguintes categorias: vidro, papel/cartão, embalagens e resíduos orgânicos. Estes 

resíduos poderão ser encaminhados e recolhidos pelo circuito normal de recolha de 

RSU do município ou por uma empresa designada para o efeito 

É proibido efetuar qualquer descarga ou depósito de resíduos ou qualquer outra 

substância poluente, direta ou indiretamente, sobre os solos ou linhas de água, ou 

em qualquer local que não tenha sido previamente autorizado. 

Não é permitida a queima de resíduos a céu aberto ou o enterramento de quaisquer 

resíduos. 

No estaleiro têm de existir meios para remoção de terras contaminadas em caso de 

derrame acidental. 

Caso, acidentalmente, ocorra algum derrame fora das zonas destinadas ao 

armazenamento de substâncias poluentes, deverá ser imediatamente aplicada uma 

camada de material absorvente e o empreiteiro providenciar a remoção dos solos 

afetados para locais adequados a indicar pela Equipa de Acompanhamento Ambiental 

da Obra, onde não causem danos ambientais adicionais. 
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Durante a betonagem da fundação do aerogerador, deverá proceder-se à abertura de 

uma bacia de retenção das águas de lavagem das caleiras das autobetoneiras. Esta 

bacia deverá ser localizada em zona a intervencionar, preferencialmente, junto ao 

aerogerador a instalar. A capacidade de recolha da bacia de lavagem das 

autobetoneiras deverá ser a mínima indispensável à execução da operação. 

Finalizada a betonagem, a bacia de retenção será aterrada e alvo de 

recuperação/renaturalização. 

O material inerte proveniente das ações de escavação deverá ser depositado na 

envolvente dos locais de onde foi removido, para posteriormente ser utilizado nas 

ações de aterro (aterro das fundações ou execução das plataformas de montagem) , 

na recuperação de zonas degradadas ou, em alternativa, transportado para 

vazadouro autorizado. 

Os resíduos resultantes das diversas obras de construção (embalagens de cartão, 

plásticas e metálicas, armações, cofragens, entre outros) deverão ser recolhidos 

diariamente e armazenados temporariamente em contentores colocados na 

plataforma de montagem do aerogerador ou na zona de estaleiro, para posterior 

transporte para local autorizado. 

Os recipientes para o armazenamento de resíduos no estaleiro deverão estar 

localizados numa área de fácil acesso aos veículos de recolha de resíduos e que 

esteja devidamente sinalizada por tipo de resíduo armazenado (indicando o respetivo 

código LER). 
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O acesso à área de armazenamento de resíduos perigosos e produtos poluentes 

deverá ser condicionado e restrito. 

O armazenamento de combustíveis e/ou de outras substâncias poluentes 

considerados resíduos perigosos apenas é permitido em recipientes estanques, 

devidamente acondicionados e dentro da zona de estaleiro preparada para esse fim. 

Os recipientes deverão estar claramente identificados e possuir rótulos que indiquem 

o seu conteúdo. 

As ações de abastecimento das viaturas e equipamentos afetos à obra terão que ser 

efetuadas no estaleiro, numa zona devidamente preparada para esse efeito. 

Não deverão ser efetuadas operações de manutenção e lavagem de máquinas e 

viaturas no local da obra. Caso seja imprescindível, deverão ser criadas condições 

que assegurem a não contaminação dos solos. 

Os recipientes para armazenamento de resíduos devem estar em boas condições, ter 

dimensões suficientes e adequadas à quantidade de resíduos previstos armazenar. 

Devem ainda ser compostos por material resistente e adequado ao tipo de resíduos a 

armazenar. Os recipientes para mistura de urbanos devem estar sempre fechados 

para evitar a libertação de odores. 

Deverá ser assegurada a remoção controlada de todos os despojos de ações de 

decapagem, desmatação e desflorestação necessárias à implantação do projeto, 

podendo ser aproveitados na fertilização dos solos. Os resíduos de vegetação podem 

ser armazenados junto aos locais de decapagem. 
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Não é admissível a deposição de qualquer tipo de resíduos ou qualquer outra 

substância poluente, mesmo que dentro de recipiente, em qualquer local que não 

tenha sido previamente autorizado pela Equipa de Acompanhamento Ambiental. 

4.2 RECOLHA, TRANSPORTE E DESTINO FINAL  

O Empreiteiro providenciará a recolha de resíduos com a periodicidade suficiente 

(diariamente) para que os recipientes não fiquem sobrecarregados. 

A recolha dos resíduos armazenados em obra terá que ser efetuada por 

empresas/entidades devidamente autorizadas para o seu transporte, assim como os 

destinatários terão de ser operadores de gestão licenciados. 

Na seleção do operador de gestão de resíduos e âmbito do serviço encomendado, o 

Empreiteiro deverá considerar a obrigatoriedade de proceder à triagem dos resíduos 

que não forem separados em obra, de forma a permitir posteriores operações de 

valorização material (reciclagem), conforme determina o Decreto-Lei nº 46/2008 

(alterado pelo Decreto-Lei n.º 73/2011, de 17 de junho). 

Os resíduos sólidos urbanos e os equiparáveis poderão ser encaminhados e 

recolhidos pelo circuito normal de recolha de resíduos sólidos urbanos (RSU) do 

município ou por uma empresa designada para o efeito. 

Durante a operação de recolha de resíduos, o Empreiteiro preenche as guias de 

acompanhamento de resíduos conforme as instruções explicitadas na Portaria n.º 

417/2008. No caso de derrames acidentais de produtos poluentes durante as 
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operações de recolha de resíduos, o Empreiteiro auxilia o transportador na limpeza 

do local e espalhamento de produtos absorventes (spill-sorb ou equivalente) nas 

áreas contaminadas. 

No caso de recolha de óleos usados, o Gestor de Resíduos deverá verificar se a 

matrícula do veículo que vem recolher os óleos usados corresponde à que consta da 

respetiva licença para recolha/transporte de óleos usados (n.º de registo do Instituto 

dos Resíduos) e ainda se: 

 Está presente na cabine do veículo, uma ficha de formato A4, conforme 

modelo do Anexo II-C do Despacho 10863/2004, de 16 de abril; 

 É realizada uma amostragem dos óleos recolhidos, conforme definido no 

Decreto-Lei n.º 153/2003, de 11 de julho. 

4.3 REGISTOS 

O Gestor de Resíduos deverá arquivar e manter atualizada toda a documentação 

referente às operações de gestão de resíduos, conforme modelo apresentado no 

Apêndice 1, retirado do Decreto-Lei n.º 46/2008, de 12 de março, (alterado pelo 

Decreto-Lei n.º 73/2011, de 17 de junho). Cópias desses registos deverão ser 

enviadas, pelo menos mensalmente, à Equipa de Acompanhamento Ambiental da 

Obra. 

Serão arquivadas, para efeitos de prova, no âmbito do PGR, cópias das guias de 

acompanhamento de resíduos (Portaria n.º 417/2008, de 11 de junho) preenchidas 
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após a operação de recolha e também do triplicado totalmente preenchido enviado 

pelo destinatário final. 

 

É exigido ao operador de gestão de RCD o envio do “Certificado de receção de RCD”, 

conforme modelo presente no Decreto-Lei n.º 46/2008, de 12 de março. Após esse 

envio, é arquivado em obra uma cópia desse certificado e é também enviada outra 

cópia à Equipa de Acompanhamento Ambiental da Obra. 

No caso de resíduos urbanos que venham a ser recolhidos por serviços municipais 

ou entregues em pontos de recolha dos serviços municipais, não será necessário o 

preenchimento de guias de acompanhamento de resíduos. No entanto, deverão são 

registadas as quantidades em causa, no modelo do Apêndice 1, atrás referido. 

4.4 RESPONSABILIDADES 

Todos os trabalhadores que estejam direta ou indiretamente envolvidos na obra, 

quer estejam presentes em permanência, ou se desloquem pontualmente ao local do 

Projeto, devem atuar em concordância com este PGR, nomeadamente no que diz 

respeito à correta deposição dos resíduos nos locais indicados. 

O Gestor de Resíduos nomeado pelo Empreiteiro é responsável pela atribuição de 

meios e recursos necessários ao funcionamento do PPGRCD (recipientes, mão de 

obra, entre outros). É também responsável pela seleção e contratação das empresas 

ou entidades autorizadas na recolha, tratamento e destino final dos resíduos, 
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devendo preencher todos os registos obrigatórios e dar conhecimento dos mesmos 

ao Dono de Obra e à Equipa de Acompanhamento Ambiental da Obra. É ainda 

responsável pela formação e sensibilização dos seus colaboradores afetos à obra em 

assuntos relacionados com o PPGRCD e pela verificação do seu cumprimento. 

O Dono de Obra, ou a Equipa de Acompanhamento Ambiental da Obra por ele 

contratada, é responsável pela fiscalização geral da implementação do PPGRCD, pelas 

alterações e distribuição do PPGRCD pelos intervenientes e pela prestação de 

informação sobre o PPGRCD às entidades oficiais no âmbito do Acompanhamento 

Ambiental da Obra. 

5 FORMAÇÃO E SENSIBILIZAÇÃO DOS TRABALHADORES 

O Empreiteiro terá que assegurar que todos os seus trabalhadores, assim como os 

trabalhadores das empresas subcontratadas estejam informados sobre a existência 

do PPGRCD da obra e sobre a obrigatoriedade de serem cumpridas todas as regras 

de gestão de resíduos nele identificadas. 

O Empreiteiro deverá preparar e executar, sempre que considere necessário, 

campanhas de sensibilização aos trabalhadores.  

6 FISCALIZAÇÕES 

O Dono de Obra, ou a Equipa de Acompanhamento Ambiental da Obra por ele 

contratada, realizará fiscalizações ambientais periódicas ao funcionamento do 

PPGRCD, no âmbito do Plano de Acompanhamento Ambiental da Obra, das quais 
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resultarão relatórios que descreverão as eventuais não conformidades detetadas e as 

ações sugeridas para a sua correção. 

O Empreiteiro deverá estar sempre disponível para acompanhar essas fiscalizações e 

prestar os esclarecimentos necessários. Em resultado de eventuais “não 

conformidades” detetadas, o Empreiteiro colaborará com o Dono de Obra e com a 

Equipa de Acompanhamento Ambiental da Obra na análise de causas e na definição 

do tratamento das “não conformidades”. 

As ações a verificar pelos técnicos de fiscalização, assim como a periodicidade e 

âmbito dessas verificações constam do Apêndice 2 (Checklist de verificação do 

PPGRCD). 

7 REQUISITOS LEGAIS APLICÁVEIS 

A gestão dos resíduos resultantes das obras de construção terá que ter em 

consideração o estipulado no Decreto-Lei n.º 46/2008, de 12 de março, alterado 

pelo Decreto-Lei n.º 73/2011, de 17 de junho. 

Assim, a legislação atualmente em vigor, bem como outra regulamentação aplicável 

ao controlo dos resíduos produzidos na obra do Projeto do Sobreequipamento do 

Parque Eólico de Serra d’El Rei, é a seguinte: 

 Portaria Nº 289/2015, de 17 de setembro - Revoga a Portaria nº 

1048/2006 de 18 de dezembro. É aprovado o Regulamento de 

http://www.netresiduos.com/Handlers/FileHandler.ashx?id=1135&menuid=227
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Funcionamento do Sistema Integrado de Registo Eletrónico de Resíduos 

(SIRER); 

 Portaria n.º 335/97, de 16 de maio – fixa as regras a que fica sujeito o 

transporte de resíduos; 

 Portaria n.º 50/2007, de 9 de janeiro, que aprova o modelo de alvará de 

licença para realização de operações de gestão de resíduos; 

 Portaria n.º 1023/2006, de 20 de setembro – define os elementos que deve 

acompanhar o pedido de licenciamento das operações de armazenagem, 

triagem, tratamento, valorização e eliminação de resíduos; 

 

 Decisão da Comissão 2014/955/UE, de 18 de dezembro de 2014, que 

altera a Decisão 2000/532/CE, referida no artigo 7.º da Diretiva 

2008/98/CE, diz respeito a uma lista harmonizada de resíduos que tem em 

consideração a origem e composição dos resíduos. Esta decisão é 

obrigatória e diretamente aplicável pelos Estados Membros a partir de 1 de 

junho de 2015. Assim, a partir de tal data, a Portaria n.º 209/2004, de 3 de 

março, deixará de poder ser aplicada, passando a aplicar-se diretamente a 

Decisão referida; 

 Portaria n.º 417/2008, de 11 de junho, aprova os modelos de guias de 

acompanhamento de resíduos para o transporte de resíduos de construção 

e demolição (RCD); 
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 Decreto-Lei n.º 183/2009, de 10 de agosto - Estabelece o regime jurídico 

da deposição de resíduos em aterro, as características técnicas e os 

requisitos a observar na conceção, licenciamento, construção, exploração, 

encerramento e pós-encerramento de aterros, transpondo para a ordem 

jurídica interna a Diretiva 1999/31/CE, do Conselho, de 26 de abril, relativa 

à deposição de resíduos em aterros, alterada pelo Regulamento (CE) nº 

1882/2003, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de setembro, 

aplica a Decisão 2003/33/CE, de 19 de dezembro de 2002; 

 Decreto-Lei n.º 10/2010, de 4 de dezembro - Estabelece o regime jurídico 

a que está sujeita a gestão de resíduos das explorações de depósitos 

minerais e de massas minerais, transpondo para a ordem jurídica interna a 

Diretiva n.º 2006/21/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de 

Março, relativa à gestão dos resíduos das indústrias extrativas; 

 Decreto-Lei n.º 31/2013 de 22 de fevereiro - Procede à primeira alteração 

ao Decreto-Lei n.º 10/2010, de 4 de fevereiro, que estabelece o regime 

jurídico a que está sujeita a gestão de resíduos das explorações de 

depósitos minerais e de massas minerais; 

 Decreto-Lei n.º 366-A/97, de 20 de dezembro, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 162/2000, de 27 de julho e pelo 

Decreto-Lei n.º 92/2006, de 25 de maio, que transpõe para a ordem 

jurídica nacional a Diretiva n.º 2004/12/CE, do Parlamento Europeu e do 

http://dre.pt/pdf1sdip/2010/02/02400/0029500316.pdf
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2006:102:0015:0033:PT:PDF
http://www.apambiente.pt/_zdata/Politicas/Residuos/FluxosEspecificosResiduos/ERE/DL366.pdf
http://www.apambiente.pt/_zdata/Politicas/Residuos/FluxosEspecificosResiduos/ERE/DL162.pdf
http://www.apambiente.pt/_zdata/Politicas/Residuos/FluxosEspecificosResiduos/ERE/DL92.pdf
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Conselho, de 11 de fevereiro, relativa a embalagens e resíduos de 

embalagens; 

 Decreto-Lei n.º 407/98, de 21 de dezembro, que estabelece as regras 

respeitantes aos requisitos essenciais da composição das embalagens; 

 Portaria n.º 29-B/98, de 15 de janeiro - descreve os moldes de 

funcionamento dos sistemas de consignação aplicáveis às embalagens 

reutilizáveis e às embalagens não reutilizáveis, bem como as do sistema 

integrado aplicável apenas às embalagens não reutilizáveis; 

 Decreto-Lei n.º 48/2015, de 10 de abril - Procede à sexta alteração ao 

Decreto-Lei n.º 366-A/97, de 20 de dezembro, no sentido da introdução 

de regras no domínio das especificações técnicas, na qualificação de 

operadores de gestão de resíduos de embalagens, na metodologia para a 

definição dos modelos de cálculo de valores de contrapartidas financeiras e 

na atualização das capitações e das objetivações dos sistemas de gestão de 

resíduos urbanos; 

 Portaria n.º 158/2015, de 29 de maio - Primeira alteração à Portaria n.º 

29-B/98, de 15 de janeiro, que estabelece as regras de funcionamento dos 

sistemas de consignação aplicáveis às embalagens reutilizáveis e às não 

reutilizáveis, bem como as do sistema integrado aplicável apenas às 

embalagens não reutilizáveis; 

 Portaria n.º 345/2015, de 12 de outubro - Estabelece a lista de resíduos 

com potencial de reciclagem e ou valorização; 

http://www.apambiente.pt/_zdata/Politicas/Residuos/FluxosEspecificosResiduos/ERE/DL407.pdf
http://www.apambiente.pt/_zdata/Politicas/Residuos/FluxosEspecificosResiduos/ERE/DL_48_2015.pdf
http://www.apambiente.pt/_zdata/Politicas/Residuos/FluxosEspecificosResiduos/ERE/Portaria_158_2015.pdf
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 Decreto-Lei n.º 153/2003, de 11 de julho - Estabelece o regime jurídico a 

que fica sujeita a gestão de óleos novos e óleos usados, assumindo como 

objetivo prioritário a prevenção da produção, em quantidade e nocividade, 

desses resíduos, seguida da regeneração e de outras formas de reciclagem 

e de valorização; 

 Portaria n.º 1028/92, de 5 de novembro - Estabelece as normas de 

segurança a serem observadas aquando o transporte de óleos usados; 

 Decreto-Lei n.º 67/2014, de 7 de maio - Aprova o regime jurídico da 

gestão de resíduos de equipamentos elétricos e eletrónicos (REEE), 

estabelecendo medidas de proteção do ambiente e da saúde humana, com 

os objetivos de prevenir ou reduzir os impactes adversos decorrentes da 

produção e gestão desses resíduos, diminuir os impactes globais da 

utilização dos recursos, melhorar a eficiência dessa utilização, e contribuir 

para o desenvolvimento sustentável, transpondo a Diretiva n.º2012/19/UE, 

do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de julho de 2012. 

 

 

APÊNDICE 1 

Modelo de registo de dados de RCD 

Materiais reutilizados e RCD produzidos 

Materiais reutilizados 
Em obra Outra 

http://www.apambiente.pt/_zdata/Politicas/Residuos/FluxosEspecificosResiduos/OU/DL153.pdf
http://www.apambiente.pt/_zdata/Politicas/Residuos/FluxosEspecificosResiduos/OU/Portaria102892%20NormastranspOU.pdf
http://dre.pt/util/eurlex/eurlex.asp?ano=2012&id=312L0019
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— tipologia 

 Tipo de utilização (ton ou l) Tipo de utilização (ton ou l) 

     

     

     

     

     

     

     

     

Materiais reutilizados 

total (ton ou l) 
  

RCD — código LER (*) 

Incorporação em obra 

Operador de gestão (**) (ton ou l) 

Tipo de utilização (ton ou l) 

         

         

         

         

         

         

         

         

RCD total (ton ou l)    

Total (ton ou l)    

(*) De acordo com a Portaria n.º 209/2004, de 3 de março (lista europeia de resíduos). 

(**) Anexar cópia dos certificados de receção emitidos pelos operadores de gestão devidamente legalizados 

 

Responsável pelo preenchimento 

Assinatura: Data: 
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APÊNDICE 2 

Checklist de verificação do PPGRCD 

Verificação Periodicidade 
Âmbito de 

aplicação 

Conformidade 

(1) 

Recorrência 

(2) 

Adoção de procedimentos para 

minimizar produção de resíduos 

(taras retornáveis e reutilização 

de materiais) 

Mensal 
Globalidade da 

obra 
  

Existência de recipientes para a 

recolha de resíduos 
Quinzenal 

Estaleiro e locais 

de trabalho 
  

Características e estado de 

conservação dos recipientes 
Quinzenal 

Estaleiro e locais 

de trabalho 
  

Características dos locais de 

armazenamento de resíduos 
Quinzenal 

Estaleiro e locais 

de trabalho 
  

Correta deposição dos resíduos 

nos recipientes 
Quinzenal 

Estaleiro e locais 

de trabalho 
  

Correto armazenamento dos 

resíduos que não são 

depositados em recipientes, 

assim como dos materiais para 

reutilização 

Quinzenal 
Estaleiro e locais 

de trabalho 
  

Recolha de resíduos com a 

periodicidade suficiente 

(recipientes não estão 

sobrecarregados) 

Mensal 
Estaleiro e locais 

de trabalho 
  

Autorização das 

empresas/entidades que 

procedem à recolha e 

transporte de resíduos 

Sempre que 

ocorrer 

recolha 

Documentação   

Autorização do operador de 

gestão de resíduos 

Sempre que 

ocorrer 

recolha 

Documentação   

Correto preenchimento das Sempre que Documentação   
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guias de acompanhamento de 

resíduos 

ocorrer 

recolha 

Cumprimento do procedimento 

de verificação e amostragem 

nas recolhas de óleos usados 

Sempre que 

ocorrer 

recolha 

Documentação   

Preenchimento e atualização do 

registo de dados de RCD 
Mensal Documentação   

Sensibilização e informação aos 

trabalhadores sobre gestão de 

resíduos em obra 

Mensal Estaleiro    

(1) – Indicar se está conforme (✓ ), não conforme (x) ou se não é aplicável (NA) 

(2) – Indicar se a não conformidade é recorrente, referindo há quanto tempo está por resolver. 

 

 


